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GABIKEIE DO PREFEITO 

Autoriza a abertura de crédito adicional, esp� 

cial, para cobertura de Encargos Sociais da S� 

cretaria da Saúde. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

f-aço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanci2 

no a seguinte lei: 

Artigo l e - Fica o Executivo Muni c i pa 1 autorizado a proceder a 

abertura de cr�dito adicional, especial, no valor

de NCZ$ 10.000,00 (dez mil cruzados novos), desti,!!I 

do a ocorrer com despesas de cobertura de Encargos 

Soei ais da Secretai'Í a da SaÚcle, e que fica c 1 assi -

ficado na seguinte dotaç;o orçament�ria do Munic! -
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pio, a saber: 

DEPARTAMENTO DE ASSISTtNCIA SOCIAL E SAÚDE 

SAÚDE E ASSISTtNCIA 

SAÚDE E SANEAMENTO 

Saúde 

Assist�ncia M�dico e Sanitária 

SETOR DE SAÚDE 

3113 Obrigações Patronais • • • • • • • • • • • • • • • • • •  NCZ$10.000,00 

Artigo 22 - Os recursos para a execuç;o da presente lei, corr� -
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rão por conta da anulação parcial da seguinte dot� 

ção orçamentária vigente no Município, a saber: 

DEPARTAMENTO OE OBRAS 

OBRAS E SERVIÇOS TtCNICOS 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Turismo 

Empreendimentos Turfsticos 

PROSSEGUIMENTO DAS OBRAS OE CONSTRUÇÃO DO PARQUE 

EXPOS 1 c;ÕES 
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4110 Obras e lnstalaçÕes • • • • • • • • • • • • • • • • • • NCZ$ 10.000,00 . 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de maio de 1989. 

ROMEU 

JOÃO CARLOS 

�ecret�rio Municipal de 

Publicada na Secretaria Muni 

Jurfdicos da Prefeitura Munic· a 

JOÃO CARLOS G 

- SECRETÁ 

FILHO 

e Assuntos Jurf dicos 

de Administração e Assuntos 

19 de maio de 1989. 
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